	 [image: image1.jpg]



	Câmara Municipal de Niterói
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EMENDA ADITIVA Nº          /2019
ao

Projeto de Lei nº. 284/2019
Adiciona o inciso I ao art. 6°, e o inciso XVIII, ao art. 13, do Projeto de Lei Nº. 284/2019, renumerando-se os demais artigos.
Art. 1º - Fica adicionado o inciso I, ao art. 6°, do Projeto de Lei Nº. 284/2019, com a seguinte redação:
“I – Abril Verde – Celebração a prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a ser celebrado durante todo o mês.”
Art. 2° - Fica adicionado o inciso XVIII, ao art. 13, do Projeto de Lei n° 284/2019, com a seguinte redação:
“XVIII – Dia do Técnico de Segurança do Trabalho, a ser celebrado no dia 27;”

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2019.
Bruno Lessa

Vereador – Líder PSDB
Justificativa

A presente emenda tem como intuito incluir duas datas no calendário oficial do Município de Niterói:

- Abril Verde – Celebração e prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a ser celebrado durante o mês de abril; e
- Dia do Técnico de Segurança do Trabalho, a ser celebrado no dia 27 de novembro.

O mês de abril foi escolhido para a celebração tendo em vista que no dia 28 deste mês é celebrado o “Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho”, que surgiu no Canadá por iniciativa do movimento sindical, e logo se espalhou por diversos países.
A data foi escolhida em razão de um acidente que matou 78 trabalhadores em uma mina no Estado da Virgínia, nos Estados Unidos, em 1969. Desde 2003 a OIT consagra esta data à reflexão sobre segurança e saúde do trabalhador, em 2005, a Lei Federal n° 11.121/05 oficializou a data no Brasil.

A cada ano milhões de trabalhadores se acidentam em todo mundo e outras centenas de milhares morrem no exercício do trabalho. 

Segundo estimativas da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ocorrem anualmente no mundo cerca de 4,26 milhões de acidentes de trabalho, além de cerca de 160 milhões de casos de doenças ocupacionais. Esses dados colocam o Brasil como quarto colocado no ranking mundial de acidentes fatais de trabalho. Essas ocorrências chegam a comprometer 4% do PIB mundial. O intuito da presente data é integrar e conscientizar os trabalhadores sobre a importância de conservar e proteger a saúde e a integridade física.

Da mesma forma, a profissão de técnico em segurança do trabalho, é regulamentada pela lei de nº 7.410/85, com atribuições definidas pela portaria ministerial de nº 3.275/89. 

A categoria é organizada há aproximadamente 37 anos, cujas atribuições são fiscalizar e orientar o trabalhador em seu local de trabalho, controlando os riscos de acidentes. A saúde do trabalhador, tanto física quanto mental, depende muitas vezes destes profissionais.
Cabe ressaltar que acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, são agravos previsíveis e, portanto evitáveis através da presença dos técnicos em segurança do trabalho.
Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda.

